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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da ConstituiÇão, e eu, José Fragelli, Presi­

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 148, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a contratar operação de crédito no valor de CzS 
489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e nove milhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e um 
cruzados e noventa e três centavos). 

Art. I• É o Governo do Estado de Pernambuco, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crMito no valor de Cz$ 489.346.491,93 (quatocentos e oitenta e 
nove milhões, trezentos e quarenta e seis mil quatrocentos e noventa e um cruzados e noventa e três centavos), correspondente a 
10.660.700 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto ao Banco do Estado de 
Pernambuco S.A.- BANDEPE- este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada 
a promover serviços de abastecimento d'água e de esgotamento sanitário naquele Estado, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de agosto de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 149, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
39,100,000.00 (trinta e nove milhões e cem mil dólares americanos). 

Art. I • É o Governo do Estado de Goiás autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de emprésti­
mo externo no valor deUS$ 39,100,000.00 (trinta e nove milhões e cem mil dólares americanos), ou o equivalente em outras 
moedas de principal, junto ·a grupo financiador a ser indicado, destinada ao p·rograma de Refinanciamento da Dívida Externa 
daquele Estado. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com' o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do artigo I•, item 11 do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política ecoi115mico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposições da Lei Estadual n• 10.065, de 25 de 
junho de 1986. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de agosto de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 150, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Posse, Estado de Goiás, a contratar operação de crédito, no valor de 
Cz$ 506.264,76 (quinhentos e seis mil, duzentos e sessenta e quatro cruzados e setenta e seis centavos). 

Art. I • É a Prefeitura Municipal de Posse, Estado de Goiás, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 506.264,76 (quinhentos e seis mil, 
duzentos e sessenta e quatro cruzados e setenta e seis centavos) correspondente a 13.250,07 Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de CrS 38:208,46, vigente em maio de 1985,junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de 
meios-fios, sarjetas, lavanderias públicas e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 151, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar operação de empréstimo externo no valor deUS 
29,800,000.00 (vinte e nove milhões e oitocentos mil dólares americanos). 

Art. I• É o governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 29,800,000.00 (vinte e riove milhões e oitocentos mil dólares americanos), ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a grupo !inanciador a ser indicado, destinada ao refinanciamento dos débitos externos es­
taduais. 

Art. 2• A operação realizar-se-ã nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do artigo I•, item I! do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposições da Lei Estadual n• 1.001, de 17 
de junho de 1986, autoiízacfora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de agosto de 1986 . ..:.... Senador José Fragellí, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal, aprovou nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 152, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cz$ 348.500,000,00 (trezentos e quarenta e 
oito milhões e quinhentos mil cruzados) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, temporariamente, os parâmetros estabeleci­
dos nos incisos I e III do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela de n• 93, de 11 de outubro de 
1976 ambas do Senado Federal, a fim de que possa realizar operação de crédito no valor de Cz$ 348.500.000,00 (trezentos e qua­
renta e oito milhões e quinhentos mil cruzados), correspondente a US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares americanos) 
à taxa cambial de Cr$ 6.970,00 (seis mil, novecentos e setenta cruzeiros), destinada ao Programa de Expansão dos Sistemas de Ã­
gua e Esgotos e de Obras Hidráulicas no Sistema Hidrográfico do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cenc 
trai d_o_ Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 153, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a contratar operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 121.090,29 OTN. 

Art. 1• É o Governo do Estado de Pernambuco, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 121.090,29 Obri­
gações doTesouro Nacional -OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Socíar:_::pA.s, âesiinada à aquisição e reforma do imóvel destinado à sede do Instituto de Identificação Tava-
res Buril e aquisição de equipamentos, no Estado. - - - - - - -

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 154, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Minas (MG) a contratar operação de crédito, no 
valor de Cz$ 298.869,19 (duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e sessenta e nove cruzados e dezenove centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 298.869,19 (duzentos e 
noventa e oito mil, oitocentos e sessenta e nove cruzados e dezenove centavos), correspondente a 7.110,59 Obrigações Raajustá­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 42.031,56 vigente em junho de 1985,junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à 
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execução de emissário de esgoto e redes de dreno e água pluvial no município , obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2q Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986_ Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, c eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 155, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lages, Estado de Santa Catarina, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 264.757,16 (duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta e sete cruzados e dezesSeis centa­
vos). 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Lages, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 264.757,16 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta e sete cruzados e dezesseis centavos), correspondente a 5.767,89 Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destina­
da à implantação de postos de saúde e reequipamento do Pronto-Socorro Municipal, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Bras.il, rio respectivo prOcesso. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 156, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 21,500,000.00 (vinte e um milhões e quinhentos mil dólares americanos). 

Art. I• É o Governo do Estado do Espírito Santo autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 21,500,000.00 (vinte e um milhões e quinhentos mil dólares americanos), ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado, destinada ao refinanciamento da dívida externa do Es­
tado. 

Art. 2• A operação realizar-se-ã nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do artigo 1•, item li, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico-financeira do Governo federal, e, ainda, as disposições da Lei Estadual n' 3.859, de 30 de ju­
nho de 1986, autorizadorá da operação. 

Art. 3• EsW. resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 157, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cru~ 
zados, a 444.751,00 OTNs. 

Art. 1' É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do art. 29 da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alte­
rado pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
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correspondente, em cruzados, a 444.751,00 Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação de sistema de abaste­
cimento d'água em diversos municípios do Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 158, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a contratar operação de ~iedito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 189.754,74 OTNs. 

Art. I o É o Governo do Estado do Pará, nos termos do artigo 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de I 976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 189.754,74 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTNs, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinada à implantação de centros de saúde em áreas periféricas, no Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de agosto de 1986.- Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 159, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 89.072,20 Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs. 

Art. I o É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alte­
rado pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, do Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 89.072,20 Obrigações do Tesouro Nacional- OTNs,junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada ao reaparelhamento da Polícia Militar, 
do Estado, mediante a aquisição de veículos e equipamentos de comunicação. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de !986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 160, OE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Pará, a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 363.865,70 OTN. 

Art. I• É o Governo do Estado do Pará, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 363.865,70 Obrigações do 
Tesouro Nacional-OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinada à implantação do Centro Turístico Cultural, em Belém, Estado do Pará. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 161, DE 1986 

Autoriza o Departamento de Estradas e Rodagem de Santa Catarina - DERjSC a elevar em Czlii 
23.003 .. 879,90 (vinte e três milhões, três mil, oitocentos e setenta e nove cruzados e novente centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Departamento de Estradas e Rodagem de Santa Catarina- DERjSC autorizado a elevar, temporaria­
mente, os limites de endividamento estabelecidos nos itens I e I li do art. 2• da Resolução n' 62, de 28 de outubro de 1975, modi-
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ficou pelas de n•s 93, de I I de outubro de I 976 e 64, de 28. de junho de 1985, todas do Senado Federal, de modo a permitir a con­
tratação de operação de crédito no valor de Cz$ 23.003.879,90 (vinte e trés inilhões, trés mil, oitocentos e setenta e nove cruzados 
e novanta centavos), correspondente a 50!.153 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor 
nominal da ORTN de Cr$ 45.901,91, em julho de 1985, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. 

BADESC, destinada à aquisição de equipamentos para montagem de patrulhas rodoviárias mecanizadas, no Estado. 
Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 162, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba, a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
1.232.537.600,00 (um bilhão, duzentos e trinta e dois milhões, quinhentos e trinta e sete mil e seiscentos cruzados). 

Art. 1• É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1 I de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 1.232'.537.600,00 (um bilhão, duzentos e trinta e 
dois milhões, quinhentos e trinta e sete mil e seiscentos cruzados), junto ao Banco do Estado da Paraíba S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada a atender às responsabilidades do Estado com a exe­
cução do Plano Nacional de Habitação Popular- PLANHAP, no período de 1986, a 1990, no Estado. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de agosto de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 163, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura l\-1unicipal de Manaus, Estado do Amazonas, a realizar operação de empréstimo ex~ 
terno no valor de USS 5,200,000.00 (cinco milhões e duzentos mil dólares americanos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Manaus, Estado do Amazonas, autorizada a realizar, com a garantia da União, 
uma operação de empréstimo externo no valor de US$ 5,200,000.00 (cinco milhões e duzentos mil dólares americanos), ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado, destinada ao refinanciamento da dívida 
externa do Município de Manaus. 

Art. 2'ó' A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do artigo 1•, item li, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Municipal n• I .514, de 24 de 
setembro de 1980, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de agosto de 1986.-- Senador José Fragelli, Presidente. 

1- ATA DA 2W SESSAO~EM 20 DE AGOS-
TO DE 1986 

1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­

pública 

- N9 304/86 (n9 436/86, na- ortgem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

- N'l 305/86 (n"' 437(86, na origem), de agradeci­
mento de comunicação. 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

- N"' 306/86 (n"' 438/86, na origem), referente à 
escolha do Sr. Aderbal Silva, Ministro de Segunda 

SUMÁRIO 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
Cooperativa da Guiana. -

1.2.2- Comunicações da Presidência 

-Recebimento das Mensagens n"'s 307 a 311, de 
1986 (n"'s 439 a 443/86, na origem), pelas quais o Se~ 
nhor Presidente da República solicita autorização do 
Senado Federal para que prefeituras municipais que 
menciona possam contratar operações de crêdito 
pàr:i os fins que especificam; 

-Recebimento das Mensagens n"'s 312 a 316/86, 
pelas quais o Senhor Presidente da República sotic~ta 

-autoriZação do Senado Federal para que os Gover- _ 
nos dos Estados que menciOna possam contratar 
operações de crédito para os fins que especificam. 

- Expediente recebido do Sr. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, no qual S. Ex~, em atendi­
mento a pedído da Embaixada da República Argenti­
na, transmite, para conhecimento do Congresso Na­
cional, o texto da declaração de apoio ao Grupo 
de Contadora, aprovada em 5 de julho de 1986 pelo 
Senado daquele País. 

1.2.3- Discursos do Expediente 
SENADOR JORGE KALUME- "Dia do Fotó­

grafo". Inclusão de equipe futebolística acreana no 
Campeonato Brasileiro. 

SENADOR NIVALDO MACHADO - Ce· 
Iebração do "Dia da Cultura", em Pernambuco. 

SENADOR MAURICIO LEITE- Reexame de 
atos baixados pelo Sr. Ministro da Previdência e As­
sistência Social. 
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1.3-0RDEM DO DIA 

- Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado n9 135(86, que fixa o número de 
candidatos que os partidos políticos poderão regisM 
trar nas primeiras eleições para representação à CãM 
mara dos Deputados pelo Distrito Federal. (Em regi­
me de urgénciá:)_ Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 266/86, solicitando, nos ter­
mos do art._ 38 da Constituição, combinado com o 
item I do art. 418 do Regimento Interno, o compare­
cimento, perante o Plenário do Senado, do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, Dilson Funaro, a 
fim de prestar esclarecimentos sobre a aplicação, no 
campo social, dos recursos constantes do _denomina­
do Plano de Metas, instituído pelo DecretoMiei n'>' 

2.288, de 23 de julho de !986. Votaçilo adiada por fal­
ta de quorum. 

-Requerimento n9 304/86, solicitando, nos ter­
mos do art. 38 da Constituição, combinado com o 
item I do art. 418, do Regimento Interno, o compare­
cimento. perante o Plenárío do Senado, do Senhor 
Ministro de Estado da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, João Sayad, a fim de pres­
tar esclarecimentos sobre os critérios para aplicação 
dos recursos alocados para a execução do Fundo Na­
cionai de Desenvolvimento, criado pelo Decreto-lei 
n9 2.288, de 23 de julho de 1986. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- PrOjeto de Lei do Senado n9 258/85, qUe dispõe 
sobre prazo para restituição do Imposto de Renda re­
tido na fonte. Votação adiada por falta de quorum. 
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- Projeto de Lei do Senado n'>' 205/80, que revoga 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

I .4- ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇÃO 

Ata da 143• Sessão, realizada em 30-6-86 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 211!! Sessão, em 20 de agosto del986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragel!i e Enéas Faria 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Hélio Gueiros - Alexandre Costa 
- América de Souza - Amir Gaudêncio - Maurício 
Leite - José Urbano - Nivaldo Machado - Alaor 
Coutinho- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Alfre­
do Campos - Severo Gomes - José Fragelli - Enéas 
Faria- Arno Damianí:....... Octáviõ- Càrdoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 17 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !'>'~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 
N~> 304/86 (n~> 436/86, na origem), de 18 de agosto do 

corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' 
31, de 1986 (n~' 7.596(86, naquela Casa), que dispõe 
sobre a criação de cargos nos Ofícios Judiciais da Justiça 
do Distrito Federal e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.527, de 18 de 
agosto de 1986.) 

De agradecimento de Comunicação: 
N~> 305/86 (nl' 437/86, na origem), de 18 de agosto_ do 

corrente ano, referente às aprovações das matérias cons­
tantes das Mensagens da Presidência da República n9s 
482, 556 e 557, de 1984. 

SUBMETENDO Ã DELIBERAÇÃO DO SE­
NADO A ESCOLHA DE MOME INDICADO 
PARA FUNÇÃO CUJO PROVIMENTO DEPEN· 
DE DE SUA PREVIA AQUIESCENCIA: 

MENSAGEM 
N' 306, de 1986 

(n\' 438/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade. com o artigo 42, item 111, da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à aprovação 

de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Se­
nhor Aderbal Costa, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai~ 
xador do Brasiljunto à República Cooperativa da Guia­
na, nos termos do§ 21' do artigo 24 e do artigo 39 do De­
creto n~' 91.658, de 18 de setembro de 1985. 

Os méritos do Ministro Aderbal Costa, que me induzi­
ram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, em 18 de agosto de 1986.- José Sarney. 

MINISTI!:RJO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 
INFORMAÇÃO 

Curriculum - Vitae: 
ADERBAL COSTA 

Rio de JaneirojRJ, 20 de agosto de 1933. 

Filho de Orlando Costa e 
Luiza Celestina de Carvalho Costa. 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, PUCfRJ. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Curso de_Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
Curso de Análise Econômica, Conselho Nacioilal de 
Economia. 

Professor do I Ensino Supletivo da Prefeitura do DF, 
1956/57. 
Subsecretário da SUBIN, 1971/73. 
Secretário da SU BIN, 1974/77. 
À disposição da SEPLAN, 1982/83. 
À disposição da Siderurgia Brasileira S.A. - SI­
DERBRÃS, 1983/85 

Cônsul de Terceira Classe, 1 de janeiro de 1959. 
Segundo-Secretário, merecimento, 24 de outubro de 
1964. 
Primeiro-Secretário, mere_cimento, 25 de janeiro de 1968. 
Conselheiro, merecimento, I de janeiro de 1973. 
MinistrO de Segunda Classe, merecimento, 1 de maio de 
1976. 

Assistente do Chefe da Divisão de Organismos Econô­
micos Internacionais e Assuntos Específicos, 1959/61. 
Assistente d_o Chefe da Divisão de Transportes e Comu­
nicações, 1962/63. 
Chefe, substituto, da Divisão de Transportes e Comuni­
cações, 1962. 
Agregado, 1982/85. 
Washington, Segundo-Secretário. 1963/66. 
México, Segundo-Secretário, 1966/68. 

México, Primeiro-Secretário, 1968/69. 
NféXico, Encarregado de Negócios, 1968 e 1969. 
La Paz, Primeiro-Secretário, I 969 f1l. 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1969 e 1970. 
Genebra, MiriisfrO-Conselheiro, 1977/79. 
Genebra, Delegação, Encarregado de Negócios, 1978 e 
1979. 

Los Angeles, Cônsul-Geral, 1979/82. 

I Reunião da Coriferência Intergovernamental para Es­
tabelecimento de uma Zona Livre de Comércio entre 
Países da América Latina, Montevidéu, 1961 (assessor). 
XXXVI e XXXVII Sessões do Conselho daONU(FAO, 
Roma, 1961 (assessor). 
CERNAI, 1962 e 1963 (representante do MRE). 
Negociações com a França sobre problemas relativos ao 
Intercâmbio Aeronáutico entre os dois países, Rio, 1962 
e 1963 (membro). 
Conversações Aeronáuticas Brasil-Escandinávia, Rio, 
1965 (membro). 
Reuniões da Reestruturação do Bureau Panamericano 
do Café, Nova Yorque, 1964 (assessor do I BC). 
X Congresso lnteramericano de Municípios, Louisville, 
1964 (assessor). 
Grupo de Trabalho de Elaboração do .. Diário" do III 
CIE, Rio, 1965 (membro). 
Comitiva do Ministro de Estado das Relações Exterio­
res, lançamento do "Programa de Parceria" da Aliança 
para o Progresso entre os Estados do Colorado e de Mi­
nas Gerais, Denver, 1966 (membro). 
Comissão Preparatória para Desnuciearização da 
América Latina, Nova Yorq_ue, 1966" (assessor}. 
!V Período de Sessões da COPREDAL, México, 1967 
(assessor). 
Feira Regional de Ciudad Victoria, 1967 (representante). 
Feira de Reynosa, 1967 (representante). 
II Reuniões da CECON e do CIES, Punta del Este, 1971 
(assessor). 
Reun[õ_es da CIAP, "Contry Review do_ Brasil", 
Washington, 1971 (assessor). 
Vil Reunião ExtraOrdinária anual-do CIE.S, Panamá, 
1971 (assessor). 
Conferêncla lnt"e"ramericana ESpecializada sobre Apli­
cação da Ciência e Tecnologia ao Desenvolvimento da 
América Latina, Brasília, 1972 (delegado). 
II Reunião da Comissão Mista Brasileiro-Boliviana de 
Cooperação Econômica e Técnicã, São Paulo, 1972 (de­
legado)~ 
I Reuni~o da Sub-comissão Mista Brasif-Uruguai de De­
senvolvimento Agro~pecuârio, Brasília, 1972 (assessor). 
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IV Reunião Ordinária dos Ministérios de Transportes e 
Obras Públicas, Rio de Janeiro, 1973 (assessor). 
XV Período de Sessões da CEPAL, Quito, 1973 (asses­
sor). 
VI Reunião de Chaceleres dos Países da Bacia do Prata, 
Buenos Aires, 1973 (assessor). 
VIII Reunião Anu-al do CIES/OEA, Bogotá, 1973 (as­
sessor), 
V Reunião da Comissão Mista Brasil-Iugoslávia, 
Brasília, 1974 (delegado). 
Reunião Mista Brasil-Polônia, Brasnta, 1975 (delegado). 
Il Reunião da Comissão Mista de Comércio Brasil­
Bulgária, Brasília, 1975 (delegado). 
IV Reunião da Comissão Mista Brasii-URSS, Brasília, 
1975 (delegado). 
lii Reuníão da Comissão Mista-Romênia, Brasília, 1975 
(delegado). 
IX Reunião do CIES, Washington, 1975 (delegado). 
III Reunião da Comissão Mista Brasiteiro~Venezuel~ma 
de Cooperação Econômica e Têcníca, Caracas, 1975 (de~ 
legado). 
Consultas para negociações da Lista dt! COiicessões Bra­
sileiras (Lista 111) no GATT. Genebra, 1977 (chefe). 
I Sessão do Grupo de Trabalho do TCP/OMPI, Ge­
nebra, 1978 (chefe). 
Conferência negociadora do novo Acordo Internacional 
de Trigo, conVocada pelo ClT, Genebra, 1978 (chefe). 
Il Reunião Preparatória sobre Algodão do Programa In~ 
tegrado de Produtos de Base da UNCTAD, Genebra, 
1978 (chefe). 
I Sessão da Assemblêia da União do TCPJOMPI, Ge~ 
nebra. 1978 (chefe). · 
IV Sessão da Assembléia Intergovernamenial Prepara~ 
tório sobre a Revisão da Convenção de Paris e Reunião 
do Grupo de Trabalho encarregado i:l.e ques-tões de inte~ 
resse especial para os países em desenvolvimento, OMPI, 
Genebra, 1978 (chefe). -
VI Sessão do Grupo Intergovernamental de Peritos en~ 
carregado da elaboração de um código de conduta para 
transferência de tecnologiafUNCTAD, Genebra, 1978 
(chefe). 
11 Sessões respectivamente do Grupo de Trabalho sobre 
Planejamento do Comitê Permanente sobre Informação 
em Matéria de Patentes e do Comitê da Organização 
Mundial da Propriedade Intelectual, Genebra, 1978 
(chefe), 
IX Reuniões dos órgãos diretores da OMPI, Genebra, 
1978 (chefe), 
li I Reunião Preparatória sobre Algodão dO -Programa 
Integrado de Produtos de Base da UNCTAD, Genebra, 
1978 (chefe). 
Conferência das Nações Unidas, para negociar um 
Acordo Internacional que substitua o Convênio Interna~ 
cional do Trigo de 1971, Genebra, 1978 (chefe). 
Conferência das NaÇões Unidas, sobre Borracha Natu­
ral, Genebra, 1978. 

I Sessão do Grupo de Trabalho sobre o Conflito entre 
uma Denominação de Origem e uma Marca, V Sessão 
do Comitê Preparatório lntergovernamental sobre aRe-­
visão da Convenção de Paris relativa à Propriedade In~ 
dustrial, Genebra, OMPI, 1978 (chefe). 

Ordem de Rio Branco, Comendador, Brasil. 
O Ministro Aderbal Costa se encontra nesta data no 

exercício de suas funções na Secretaria de Estado das ReM 
!ações Exteriores. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de t 986.- Paulo Monteiro Lima, Chefe 
do Departamento do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A presidência 
recebeu as Mensagens n~ 307 a 311, de 1986 (n~'s 439 a 
443/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 2~' da ResoluçãO nl' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as pre~ 
feituras municipais de Bonito, ltaquiraí, Mundo Novo 
(MS), GuaçU:í (ES) e Aparecida de Goiânia (GO) possam 
contratar operações de crédito para os fins que especifi-
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco~ 
nomia, de Constituíção e Justiça e de MunicípíoS. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- A presidência 
recebeu as Mensagens n~'s 312 a 316, de 1986 (n~'s 444 a 
448/86, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos tennos do art. 42, item VI, da Consti~ 
tuiçào e de acordo com o art. 21' da Resolução n~' 93f76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que os Go­
vernos dos Estados de São Paulo, Paraíba, Maranhão e 
Paraná possam contratar operações de crédito, para os 
fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de EcoM 
nomia e de Constituição e Justiça, 

O SR. PRESIDENTE (Jo~é Fragelli)- A presidência 
comunica ao plenário que recebeu, do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, expediente datado de 
13 do correo te mês, no qual Sua Excelência, em atendi~ 
menta a pedido da Embaixada da República Argentina, 
transmite, para conhecimento do Congresso Nacional, o 
texto da Declaração de Apoio ao Grupo de Contadora, 
aprovada em 5 de julho último pelo Senado daquele país. 

O expediente vai à publicação. 

É O' seguinte o expediente recebido. 

SRC(I2(PREG GRUCON E021J de agosto de 1986. 
Declaração de apoio ao Grupo de Contaàora, aprovado 
pelo Senado da Argentina. 

Sr. Senador: 
A pedida da Embaixada da República Argentina, te­

nho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para co­
nhecimento do Congresso Nacional, a transcrição do 
texto da Declaração de apoio ao Grupo de Contadora, 
aprovada em 5 de junho último pelo Senado daquele 
país. 

2. A transcrição é a seguínte:-"El Senado de la Nación 
declara: 

I. "Que adhiere a Ia iniciativa dei Senado de la 
República de Venezuela en el sentido de "reiterar su 
apoyo a las gestiones dei grupo de Contadora, en 
búsqueda de una solución negociada de paz y cooM 
pemción reafirmados en la Declaración de Cara~ 
balleda". 

2. "Que, además, esta Câmara insta a las partes 
involucradas a proceder, en un leal y concreto es­
fuerzo, a encantar los puntos de coincidencias mini~ 
mos para evitar e! deterioro de la situación y las 
consecuencias negativas que de ello pueda derivar-
se", - -

3. "Que como contribución a tales fines, hace sa­
ber e! texto de esta Declaración ai honorabe Senado 
de la República de Venezuela y a los Parlamento de 
los paises de Contadora y dei grupo de apoyo, por 
intermedio dei ministerio de Relaciones Exteriores y 
culto". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exe~ 
celência os protestos da minha perfeita estima e distinta 
consideração. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHir- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Através da imprensa, hoje, tomei conhecfffierifõ de 
mais um gesto nobre do Senhor Presidente da República, 
ilosso estimado colega José Sarney, com a homenagem 
prestada aos fotógrafos nO Dia Nacional da Fotografia. 
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Quero, então, nesta oportunidade, embora retardado no 
tempo, dizer da minha alegria por esse gesto do Senhor 
Presidente da República e também tributar aos fotógra­
fos o meu preito de recolhecimento, e porque não dizer, 
de toda esta Casa, a essa classe humilde que sabe trans~ 
portar as imagens, através de sua arte, para a eternidade. 

Como definir a fotografia? Ela é uma arte, um proces­
so de fixar pela aÇão da luz as imagens dos objetos. Mas 
para obter a clareza, a objetividade, faz~se mister que o 
fotógrafo tenha sensibilidade, t~ha conhecimento da ar~ 
te. 

Não foi sem razão que, ano passado, querendo presti~ 
giar a arte fotográfica, apresentei os Projetos nl' 63 e 64, 
com o primeiro isentando do Imposto sobre Produtos 
Industrializados material fotogr~fico nacional; e o se­
gundo insentando, também, de imposto sob operações 
relativas a circulação de mercadoria o material fotográfi~ 
co nacional, quer dizer o ICM. Justifiquei, dizendo: não 
~e pode ignorar a importância da fotografia para o de­
senvolvimento cultural de um povo, dada a sua utili­
zação cada vez mais larga no registro e na divulgação de 
fatos, como meio de documentação de eventos, históri­
cos. E, continuando, afirmei: por último, não se holvide 
ainda o caráter da fotografia como forma de lazer e mes~ 

··mo de expressão afetiva no seio da família e no âmbito 
social. 

Fazendo um restropecto, a fotografia começou, no 
Brasil, no século XVlii e a primeira máquina a chegar ao 
Rio de Janeiro foi trazida pelo abade francês Combes. 

O Jornal do Commercio de 17 de janeiro de 1940, regisM 
trou o acontecimento. 

"Ê preciso ter visto a coisa com os seus próprios 
olhos, para se poder fazer a idéia da rapidez e do re~ 
sultado da operação. Em menos de nove minutos, o 
Chafariz do Largo do Paço, a Praça do Peixe, o 
Mosteiro de São Bento e todoS Os outros objetos cir­
cunstantes se acharam reproduzidos com tal fideli~ 
dade, precisão e minuciosidade que bem se via que a 
coisa tinha sido feita pela própria mão da natureza e 
quase sem intervenção do artista." 

Ora, se em 1840 a fotografia jã causava admiração, 
esta admiração continuou, Sr, Presidente e Srs. Senado­
res, pelos anos afora, pelo avanço da sua tecnologia e 
pela maneira como o artista vem empunhando o seu ins~ 
trumento de fixar as imagens. 

Quero, pois, nesta oportunidade,_ Sr. Presidente, ren­
der meu tributo de recolhimento a esse trabalho que paM 
rece humilde, mas de grande importância para a vida dos 
povos. 

O Sr. Nivaldo Machado- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Líder? 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir o nobre Sena~ 
dor Nivaldo Machado com muita alegria e prazer. 

O Sr. Nh·aldo Machado- Nobre Senador Jorge KaM 
lume, peço que V. Ex• me permita interromper o seu dis~ 
curso para inserir nele um aparte, através do qual 
assõCio-me à justa homenagem que V, Ex• está nesta 
hor~ prestando ao Fotógrafo, cujo dia, ontem transcor~ 

_reu:e que foi martado por- diversos eventos. Na verdade, 
·se há uma classe de profissionais que tem como um dos 
componentes do seu métier a sensibilidade artística a que 
V. Ex• acabou de se reportar, essa do fotógrafo é uma. 
Por isso é que, por todas as razões que V, Ex• expõe para 
justificar a homenagerp que presta, eu quero, 
prevaiecendo~me da oportunidade que o nobre compa­
nheiro ?e representação me proporciona, associar-me, 
como d1sse, a essa homenagem por considerá-la justa e 
merecida. O fotógrafo que, como disse V. Ex•, fixa o on­
tem para o hoje e o hoje para o futuro, faz jus, pelo seu 
li"aóüfho, ao nosso reConhecimento e à homenagem que, 
agora, V. Ex~ toma a iniciativa de propor perante o Se­
nado Federal. Muito obrigado. 

O SR. JORGE KALUME- V. Ex~. homem voltado 
à cultura e isto demonstrado neste plenário desde que 
chegou, mu_ito me honrou com o seu aparte e ílustrou 
esta homenagem que estamos pre.o;tando a essa classe ad~ 
miráv:eJ, a essa classe de arüsta, que tem sabido fixar o 
ontem para o hoje e o hoje para o futuro. Muito obriga­
do a V, Ex~ 

Sr. Presidente,_ continuo. Gostaria, já que o assunto é 
cultura, de trazer ao conhecimento da Casa o seguinte te-
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lex que enviei ao Dr. Otávio Pinto Guimarães, Presiden­
te da Confederação Brasileira de Futebol, com sede no 
Rio de Janeiro: 

CBF 
Sr. Otávio Pinto Guimarães - Presidente da 

Rua da Alfândega, 70 - Centro 
Rio de Janeiro - RJ 

N9 921 de 20-8-86- interpretando anseio povo 
Acre, apelo ilustre presidente sentido incluir equipe 
meu Estado campeonato brasileiro de futebol, ine­
gavelmente instrumento efetivo de integração nacio­
nal. Lembrando apoio federação acreana último 
pleito CBF, manifesto minha certeza atendimento 
presente pedido, o qual ensejará maior desenvolvi­
mento nosso futebol, mediante intercâmbio equipes 
outros centros. Lembro também política posta etn 
prática pela FIFA, desde primeiro mandato ilustre 
brasileiro João Havelan~e, am.Pliando fronteiras do 
futebol com equipes da Asia, A f rica e América CenM 
tral, inicialmente de menor gabarito técnico, mas 
que hoje evoluíram tanto com excelente performanM 
ce nos últimos mundiais. Confiantes acofhidã -Oeste 
apelo, não exagero se disser vossa senhoria receberâ 
integral reconhecimento povo meu Estado. Atencio­
samente, Senador Jorge Kalume. 

Sr. Presidente,jâ dizia Getúlio Vargas, com muita ra­
zão, que no Brasil não tem Estado grande nem pequeno; 
grande é o Brasil. 

O Acre, a antepenúltima unidade a se transformar em 
Estado, embora de população reduzida, dado o elevado 
grau de cultura que seu povo adquiriu, especialmente no 
campo esportivo, gostaria de deixar registrado este apelo 
e a certeza de que o Sr. Presidente da Confederação, Otá­
vio Pinto Guimarães, juntamente com o Dr. João Have­
lange, se sensibilizarão no sentido de incluir o pequenino 
grande Estado do Acre no rol do Campeonato Brasileiro 
de Futebol o que, não há dúvida alguma, como disse em 
meu telex, o povo do Acre saberá registrar com gratidão 
os gestos desses eminentes desportistas. 

Muito obrigado a V. Ex•s (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa-
lavra ao nobre Senador Maurício Leite. _ 

O SR. MAl .!CIO LEITE (PDS- PB. Pronuncia o 
seguinte disc"i ~o.)- -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A nossa Pat Jíba, a exemplo dos demais Estados, este 
ano trava a sua batalha política. E nessa batalha, nós te­
mos uma aliança do PDS com o PFL, disputando com o 
PMDR Acontece que, às vésperas das eleições, o nosso 
Estado está experimentando a vingança e a perseguição 
de um Partido que tanto respeitamos no Congresso Na­
cional, o PMDB. O Prefeito da Capital, de um mês para 
câ, demitiu mais de 6 mil pais de família, deixou ao de­
sabrigo aproximadamente 30 mil pessoas no Estado. E 
agora, para espanto nosso, vem comungando com ames­
ma vontade, com o mesmo espírito o Sr. Ministro da 
Previdência Social, a quem nós temos na mais alta conta. 
Esperamos que ele faça a devida reparação. Manda, 
também, Sr. Presidente, o Ministro da Previdência So­
cial demitir aqueles representantes do FUNRURAL que 
são filiados ao PFL e ao PDS. 

Ora, Sr. Presidente, se lá nós já vivemos a falta da in­
dústria, se lâ o povo depende de todos- porque o gran­
de empregador ê o Governo -como podem o Governo 
Municipal da Capital e agora, também, o Ministério da 
Previdência Social, que foi criado para dar assistência, 
estimular o desemprego? 

Queremos apenas fazer este registro e dirigir um apelo 
para que ao menos o Sr. Ministro da Previdência Social, 
que serve ao Governo honrado do nosso ex-colega, atual 
Presidente, José Sarney, que S. Ex• venha a reparar, tor­
nando sem efeito, esses atos que só vêm desabonar a Ad­
ministração Central e-0 Governo do Presidente JOsé Sar­
ney. Nesta hora, são pequenos os casos que trago ao co-__ 
nhecimento do Senado Federal, mas que são grandes 
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para o nosso pequeno Estado. Espero que o Sr. Ministro 
da Previdência Social repare e torne sem efeito os seus 
atos às portas das eleições, e que são recebidos no meu 
Estado como pura perseguição de um Ministro de Esta­
do. Tenho a certeza de que o Presidente da República 
não compactua com esse procedimento. Assim, espero 
essa reparação do Ministério da Previdência SociaL 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obriga-
do. (Muito bem!) -

O SR. PRESIDF.;NTE (Enéas Faria) - Está finda a 
honra do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Não hâ quorum para deliberação. 
Em conseqüência, as matérias da Ordem do Dia, todas 

em fase de votação, constitufda da Emenda da Câmara 
dos De~utados ao Projeto de Lei do Senado n~' 135/86; 
Requenmentos n~'s 266 e 304, de 1986; Projetos de Lei do 
Senado, n9s 258/85 e 205/80, ficam com a sua apreciação 
adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Nada mais ha­
vendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 135, DE 1986 

(Em regime de urgência - art. 371, b, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, da emenda da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n~' 135, de 1986, 
de autoria do Senador Alfredo Campos, que fixa o nú­
mero de candidatos que os partidos políticos poderão re­
gistrar nas primeiras eleições para representação à Câ­
mara dos Deputados pelo Distrito Federal, tendo 

-PARECER ORAL, proferido em plenário, da Co­
missão 

-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, contrário. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 266, de 
1986, de autoria do Senador Jamil Haddad, solicitando, 
nos termos do art. 38 da Constituição, combinado com O 
item I do art. 418 do Regimento Interno, o compareci· 
menta, perante o Plenârio do Senado, do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, Dilson Funaro, a fim de pres­
tar esclarecimento sobre a aplicação, no campo social, 
dos recursos constantes do denominado Plano de Metas, 
instituído pelo Decreto-lei n~' 2.288, de 23 de julho de 
!986. 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 304, de 
1986, de autoria dos Senadores Alaor Coutinho e Jamil 
Haddàd, solicitando, nos termos do art. 38 da Consti­
tuição, combinado com o item I do art. 418 do Regimen­
to Interno, o comparecimento, perante o Plenário do Se­
nado, do Senhor Ministro de Estado da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República, João Sayad, 
a fim de prestar esclareci~ento sobre os critérios para 
aplicação dos recursos alocados para a execução do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento, criado pelo Decreto­
lei n"' 2.288, de 23 de julho de 1986. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 3Ci3,- de 
1986, de autoria dos Senadores Alaor Coutinho e Jamil 
H-addad, solicitando, nos termos do art. i8 da Consti­
tuição, Combinado com o item J do art. 418 do Regimen­
to Interno, o comparecimento, perante o ~Ienário do Se­
nado, do Senhor Ministro de Esta,do_da Reforma 
Agrária, Dante de Oliviera, a fim de prestar esdareci­
h1t.n1õ- sObre· os critérios de desaproPdáção e implan-
tação da reforma agrária. ~ 
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Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 258, de 1985, de autoria do Senador Carlos 
Chiare!li, que dispõe sobre prazo para restituição do Im­
posto de Renda retido na fonte, tendo 

PARECERES, sob n"'s 572 e 573, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicídade e, no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta de nç 1-CCJ; e 

- de Finanças, contrário. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sé­
nado n9 205, de 1980, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que revoga dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n'i's 189 a 191, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justh;a, pelêl constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, com voto 
vencido dos Senadores Passos Pôrto, Helvídio Nunes e 
José Fragelli; 

-de Sen·iço Público Civil, favorável; e 
-de LegisJac;;ão Social, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Estâ encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 143• SESSÃO, REALIZADA EM 30 DE 
JUNHO DE !986 

(Publicada no DCN (Seção H), de l~'-7-86) 

RETJFJCAÇOES 

Na página 2514, 111 coluna, no parecer da Comissão de 
Redação sobre a emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 15/86, 

Onde se lê: 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. !'~'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N9 715, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Red.ação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n"' 15, de 1986 (n9 4.645/84, na Casa 
de origem). 

Relator; Senador Martins Filho 
A Comtssão apresenta a redação final da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1986 (n~' 
4.645/84, na Casa de origem), que dispõe sobre as con­
dições de trabalho, carga horária, salário e área de 
atuação dos Assistentes Sociais. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 7!5, DE !986 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n~ 15, de 1986 (n~ 4.645/86, na Casa 
de origem), que dispõe sobre as condições de traba­
lho, carga horária, salário e área de atuação dos As~ 
sistentes Sociais. 

EMENDA 
No I 

(corresponde à Emenda n'i' I de Plenário) 

Dê·se a seguinte redação ao artigo 1~' 

"Art. 19 Os Assistentes Sociais terão a jornada 
de trabalho de 30 (trínta) horas semanais, pelas 
quaís perceberão piso salarial correspondente a 6 
(seis) salários mínimos mensais." 

Leia-se: 

O Sr. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. !~'·Secretário. 
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E lido o seguinte 

PARECER 
No 715, de 1986 

(Da ComissãO- de Redação) 

Red:.lçào final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n~ 15, de 1986 (n~ 4.645/84, na Casa 
de origem). 

Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apreSenta a redação fiiiaTdll emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n<? 15, de .1986 (nl' 
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4.645/84, na Casa de origem), que dispõe sobre as con­
dições de trabalho, carga horária, salário e área de 
atuação dos Assistentes Sociais. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 30 de junho de 
19S6.- Lenoir Vargas, Presidente- Martins Filho, Re­
lator- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 715, DE 1986 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nl' 15, de 1986 (n~' 4.645/841 na Casa 
de origem), dispõe sobre as condições de trabalho, 
carga horária, salário c área de atuação dos Assisten­
tes Sociais. 

Agosto de I 986 

EMENDA N• I 

(corresponde à emenda nl' 1 de Plenário) 

Dé-Se a seguinte redação ao caput do art. Jl': 

"Art. ll' Os Assistentes Sociais terão a jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, pelas 
quais perceberão piso salarial correspondente a 6 
(seis) salários mínimos mensais." 
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